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MDS lança o Prêmio Práticas Inovadoras na 

Gestão do Programa Bolsa Família 
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31/03/2006 

Complementação dos dados do 
Cadbes; 
 
Atualização do Cadastro Único 
com remuneração de cadastros 
válidos pelo MDS;  

Inclusão das famílias do PETI no 
Cadastro Único; 

  

3/04/2006 

Último dia para informar 
Freqüência Escolar das crianças 
de famílias do Bolsa Família. É 
importante considerar que não 
haverá prorrogação de prazo 
para o envio dos dados de 
freqüência. 

  

10/05/2006 

 
Último dia para inscrição de 
experiências estaduais e 
municipais no Prêmio Práticas 
Inovadoras na Gestão do 
Programa Bolsa Família. 

  

MUDANÇA  
DE TELEFONE  

Para melhor atender às 
demandas dos gestores, o Bolsa 
Família conta agora com uma 
central telefônica. Para 
informações sobre o Programa e 
o Cadastro Único, favor ligar para 
a Coordenação de Atendimento: 
(61) 3433-1500; fax: (61) 3433-
1614/1615 

  

Estados e municípios que desenvolveram práticas inovadoras na 
gestão do Programa Bolsa Família podem se inscrever no Prêmio 

Práticas  
Inovadoras na Gestão do PBF  

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome lançou 
na última segunda-feira, dia 27/03, o Prêmio Práticas Inovadoras na 
Gestão do Programa Bolsa Família, aberto à participação de 
estados e municípios. As inscrições vão até o dia 10 de maio. Saiba 
mais nesta edição do Informe Bolsa Família. 
 
Objetivos 
O objetivo desta premiação é incentivar, valorizar, sistematizar e 
divulgar práticas bem-sucedidas na gestão do Programa Bolsa 
Família (PBF). São duas categorias: governos municipais e 
governos estaduais. Verifique o formulário e o regulamento do 
concurso, disponível na internet (www.mds.gov.br), em que área 
você pode inscrever a sua experiência. Por exemplo: Cadastro 
Único, Gestão de Benefícios, Gestão de Condicionalidades, 
Fiscalização e Controle Social, Articulação de Programas 
Complementares, Acompanhamento das Famílias. O Bolsa Família 
quer valorizar a parceria dos dirigentes e equipes municipais e 
estaduais por suas iniciativas inovadoras na gestão do PBF. 
 
Todas as experiências pré-selecionadas, com exceção daquelas 
descartadas eventualmente pela Comissão Julgadora, deverão ser 
inscritas no Observatório de Boas Práticas na Gestão do Programa 
Bolsa Família, inaugurando o acervo do mesmo. 
 
Premiação 
As 10 (dez) práticas melhores classificadas, no caso dos municípios, 
e as 7 (sete), no caso dos estados serão premiadas. Estas 
experiências serão publicadas e apresentadas em seminário que 
será realizado ainda no mês de junho de 2006. 
 
A cerimônia de premiação será realizada em evento público previsto 
para 29 de junho. O MDS arcará com os custos de comparecimento 
de até 2 pessoas por prática premiada. 
 
O coordenador de cada uma das 3 (três) práticas melhores 
classificadas em cada categoria, ou seu representante, participará 
de uma missão internacional, com despesas pagas pelo MDS, para 
conhecer outras experiências de programas de transferência 
condicionada de renda.  

Como se inscrever? 
Os interessados deverão preencher integralmente a ficha de 
inscrição disponível no site www.mds.gov.br e, posteriormente, 
encaminhá-la, via correio (sedex), para o MDS, impreterivelmente, 
até o dia 10/05/06. 
Saiba mais sobre o Prêmio Práticas Inovadoras na Gestão do 
Programa Bolsa Família. Consulte o regulamento no site 
www.mds.gov.br.  

Atenção para o período de inscrição: 
27 de março a 10 de maio de 2006  

 

  

http://www.mds.gov.br/
http://www.mds.gov.br/


FREQÜÊNCIA ESCOLAR 

 
Na segunda-feira, dia 03/04, encerra-se o prazo para coleta 
de informações sobre freqüência escolar, referentes ao 
período de outubro a novembro de 2005. Esse prazo não 
será prorrogado!  

Atenção Gestores do Programa Bolsa Família, articule-se com o 
Secretário de Educação do seu município. Os Ministérios da 
Educação (MEC) e de Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome (MDS) decidiram que não haverá prorrogação do prazo 
para informação de freqüência escolar, considerando a 
necessidade de fechamento da freqüência do ano letivo de 2005 
e de abertura do sistema para os registros do ano letivo de 2006. 

Lembre ao Secretário de Educação do seu município que a 
informação da freqüência escolar é condição para que os 
municípios recebam repasse dos recursos financeiros oriundos 
das transferências voluntárias realizadas pelo FNDE/MEC. 

Recomenda-se que as informações sejam registradas no sistema 
com antecedência para evitar o congestionamento decorrente do 
grande fluxo no fim do período. 
 
Para dirimir eventuais dúvidas, os contatos podem ser feitos 
pelos telefones: (61) 2104-6140 / 2104-6044 / 2104-6097 / 2104-
6075 /  
2104-6058 / 2104-6286. 

 

ATENÇÃO:  

Como todos sabem, dia 31 de março encerra-se o prazo para a 
atualização cadastral. Este prazo refere-se a três situações: 
- Atualização remunerada da base do Cadastro Único; 
- Complementação dos dados do Cadbs; 
- Inclusão das famílias do Peti no Cadastro Único. 

É importante considerar que a atualização cadastral deve ser feita 
de forma permanente, sempre que as famílias modificam sua 
composição ou renda, quando mudam de endereço, dentre outras 
situações. O que se encerra no dia 31 de março de forma mais 
definitiva é o prazo para cadastramento das famílias que ainda 
estão no Cadbes e daquelas do Peti que não se cadastraram no 
Cadúnico. Mesmo as famílias que estão no Cadbes terão seus 
benefícios bloqueados por três meses e neste período poderão 
atualizar suas informações e ter o benefício liberado. 

Também se encerra um formato de remuneração dos municípios, 
mas o MDS estuda mecanismos para continuar apoiando 
financeiramente a gestão municipal e a atualização dos cadastros 
será valorizada nesta remuneração. 

Como foi decidido em reunião com o Colegiado Nacional de 
Secretários Municipais de Assistência Social (Congemas) e com 
representação dos secretários municipais de assistência social de 
todo o país, não haverá prorrogação do prazo. Nesta reunião foi 
decidido que o Governo Federal enviaria cartas às famílias que 
recebem benefícios, estão no Cadbes e não complementaram seus 
cadastros até 31 de janeiro de 2006. Esta correspondência foi 
enviada e é um último chamado para que as famílias atualizem seus 
cadastros até 31 de março de 2006, evitando, assim, o bloqueio dos 
benefícios. 



  



 

  

 

  

                  

Caso não deseje receber mais mensagens desta caixa postal, por favor clique aqui. 

 

http://genome.informe.jor.br:8080/solicitacao.asp?p=49644D656E736167656D3D36323838264361697861506F7374616C3D496E666F726D6520426F6C73612046616DED6C6961

